
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 10: 

DISTRIBUIÇÃO DA VERBA PROEX 
 

Art. 1º A verba PROEX seria distribuída entre a coordenação e os orientadores. 
 

Art 2º Frações de 10% do valor total anual de consumo da verba PROEX e 5% do valor total 
anual de capital seriam alocada à coordenação. 
Art 2º O resto da verba PROEX seria alocada aos docentes permanentes do Programa. 
Parágrafo 1º. A verba de consumo dos docentes permanentes seria distribuída entre todas 
as bolsas do Programa e bolsas da PRPGP. 
Parágrafo 2º. A verba de consumo para cada bolsa de mesmo nível seria igual, obedecendo 
que uma bolsa de doutorado receberá 50% mais verba que uma bolsa de mestrado. 
Parágrafo 3º. A verba de capital dos docentes permanente seria distribuída na mesma pro-
porção da verba de consumo recebida no ano fiscal anterior. 
 



 


